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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1. 

(DO SR. ALEXANDRE MACH 

, 
Acrescenta paragrafo ao art . 29 do Decre 

to - lei nº 221 , de 28 de fevereiro de 1967, que 
. ,.... 

sobre a 
,.... , '\ 

dlspoe proteçao e estlmulo a pesca. - - -, 
• 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 470 , DE 1 975 , 

NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO) • 
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11 do Ruj~~ 

Acrescenta parágrafo 

~9 d~ Decreto-Lei n 9 

ao art. 

221, de 

28 de fevereiro de 1 967,que 

dispõe sobre a proteção e es 
4" .. 

i tlmulo a pesca. 

ADO UEP. ALEXANDRE MACHADO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

de 28 de 

seguinte 

Art. 19 -- O art. 29 do Decreto- ei n 9 221, 

fevereiro de ~67, passa a vigorar acrescido do 

parágrafo 39 : 

"Art. 29 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 -- Ficam dispensados da licença de que 

trata este artigo os pescadores amadores 

que utilizem linha na mão e que não sejam 

filiados aos clubes ou associações referi­

dos no art. 31, desde que, em nenhu~hipô 

tese, venha a importar em atividade co -
mercial." 

Art. 29 

I 

Esta lei entra~m 
de sua publicação. 

Art. 39 -- Revogam-se em con .. . trarlO. 
Sala das Sessões, em 

Á 
xandre 

/ 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

~ verdade que se poderia alegar 

é dado desconhecer a lei, porém na prática quem 

paz de afirmar que conhece todas as nossas leis? 

Outro ressaltar - relacio-aspecto a e o que se 

na com o turismo. No momento em que damos malor ênfase a essa 

manelra de trazer de divisas para o País e de divulgar o que 
- exterior, 

~ 

referida vem - . . . causando e nosso no a eXlgencla ser lOS 

problemas e inclusive oferecendo uma lmagem negativa do Bra -

sil, como expomos a segulr. 

Não raro, turistas acostumados ã prática do 
~ -esporte em seus palses de origem, encantados com nossas aguas 

piscosas , aproveitam o intervalo entre um passeio e outro pa­

ra uma pequena pescarla. Nesse caso sobretudo a exigência da 

licença por um ano parece-nos descabida. 

Outrossim, ela só pode ser obtida durante os 

dias úteis da semana, malS um fator a dificultar aqueles que 

resolvam num fim de semana, munidos de um simples anzol, bus­

car esse entretenimento durante algumas horas. 

Não somos contra, em absoluto, a licença, que 

é uma forma de controle exercida pela SUDEPE, mas que e la se 

aplique ã pesca científica, logicamente ã pesca comercial 
-essa, sim, deve ser fiscalizada com rigor -- e ate mesmo aos 

clubes de pesca. 

Não são os pescadores eventuais que causam da 

nos à nossa fauna aquática, mas o pescador profissional, que 

vive dessa atividade, em muitos casos em nível artesanal, po­

rém em outros usando aparelhagem sofisticada. Esses, tendo-a 

como fundamental para sua própria sobrevivência, não atentan­

do para as conseqUências da pesca predatória com redes do ti­

po arrastão e até com a utilização de explosivos, é que devem 

merecer uma mal0r fiscalização das autoridades competentes. 
No entanto, cabe ressaltar que, não obstante 

não ser regra geral, alguns fiscais da SUDEPE se preocupam - . . malS em fazer cumprlr a lei ate mesmo com exceSS1VO rlgor quan 
do se trata de turistas ou de pescadores eventuais do que em 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

-em caso de empresas, . que, lançando mao de mel0S 

causam malS danos do que milhares de pescadores de anzol na 
-mao. 

Não se julgue que o problema malor seja o pa 

gamento de taxas. Não. 
~ 

O que queremos e facilitar a pesca 

aos que a praticam esporadicamente usando o meio mais simples 
... 

que e a linha de pescar. 
Assim, propomos o acréscimo de um parágrafo 

ao art. 29 do Decreto-Lei n 9 221, isentando da exigência da 

licença os pescadores amadores que pesquem com linha na mão 

e que não sejam associados a clubes ou associações de pesca, 

certos de que essa medida não prejudicará nossa fauna aquá­

tica, mas antes beneficiará os que se dedicam a essa espê -

cie de esporte de forma eventual. 

Sala das Sessões, em março de 1 976. 

Dep. lexandre 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J ~U S T I F I C A ç Ã O --.. , 

obriga o homem 

tado de tensão 

O ambiente agitado da sociedade de consumo 

a procurar formas de lazer que alivem o es 
I 

em que Vlve. 

E a pesca é ainda uma das melhores formas 

de diversão, principalmente a de arremesso, que eXlge con-

centração, silêncio e lugares isolados. 

Por outro lado, esse tipo de atividade le-
. ~ 

va, mUltas vezes, a outro que e por todos os motivos salu-

tar, mas que infelizmente ainda pouco difundido entre nós, 

qual seja o camplsmo. 

Entretanto, aqueles que procuram em raros 

momentos praticar esse tipo de esporte vêm encontrando di­

ficuldades em virtude do texto inflexível da lei que regu-
~ . 

la a materla. 

Referimo-nos ao Decreto-Lei n 9 221, de 

1 967, que dispõe sobre a proteção e estímulo ã pesca. 

O art. 29 desse decreto estabelece a obri 

gatoriedade de uma autorização para o exercício da pesca 

por amadores, subordinada a concessão ao pagamento de ta­

xas. 

Ocorre que, na maioria das vezes, o pesca­

dor individual que pratica esse esporte , por ignorar o 

dispositivo, não solicita a mencionada autorização. Vê-se, 

assim, na contingência de ter seus petrechos de pesca a 

preendidos pelas autoridades fiscalizadoras da SUDEPE, bem 

como sujeito ao pagamento de multas. 
Ora, o pescador desportivo, que tem o hábi 

to de competir ou de praticar freqUentemente esse esporte, 

em geral se filia a clubes do gênero, mas o individual, a­

quele que eventualmente num fim de semana impunha o caniço 

e val para a beira-mar ou de um rio, esse nem sabe da eX1S 

tência do texto legal. 

GER 6.07 



, ' . 

. -

.-

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

Decreto-Lei n 9 221, de 28 de fev. de 1 967 

"Dispõe sobre a proteçao e estí-
, 

mulo a pesca." 

"Art. 29 - - Será concedidaautori zação para 

o exercício da pesca a amadores, nacio 

nalS ou estrangeiros, mediante licença a­

nual. 

§ 1 9 A concessão da licença subordinar­

se-á ao pagamento de uma taxa mínima anual 

de dois centésimos ao máximo de um quinto 

do salário-mínimo mensal vigente na Capi­

tal da República, tendo em vista o tipo de 

pesca, a Região e o turismo, de acordo com 

a tabela a ser baixada pela SUDEPE. 

§ 29 -- O amador de pesca só poderá utili­

zar embarcações arroladas na classe de re­

creio." 

GER 6.07 
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LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N.o 221 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à 
pesca, e dá outras providências. 

CAPíTULO IH 

Das Licenças Para Amadores de 
Pesca e Para Cientistas 

Art. 29. Será concedida autorização para 
o exercício da pesca a amadores, nacionais 
ou estrangeiros, mediante licença anual. 

§ 1.0 A concessão da licença subordinar­
se-á ao pagamento de uma taxa mínima 
anual de dois centésimos ao máximo de um 
quinto do salário mínimo mensal vigente 
na Capital da República, tendo em vista o 
tipo de pesca, a Região e o turismo, de acor­
do com a tabela a ser baixada pela ..... 
SUDEPE. 

§ 2.° O amador de pesca só poderá utili­
zar embarcações arroladas na classe de re­
creio. 
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CÂMARA DOS OEPU1'AOOS 

PROJETO DE LEI N9 
I I 

~ . 
Acr escenta par ag r afo ao ar t . 

29 do Decre to- Lei n 9 221, de 

28 de feverei r o de 1 967,que 

dispõe sobre a proteção e es 
-- .. tImulo a pe s ca . 

DO DEP. ALE XANDRE ~~CHADO 

o CONGRESSO NACIONAL decret a 

de 28 de 

seguinte 

Art. 19 -- O art. 29 do Decreto-Le i n 9 221, 

fevereiro de 1 967, passa a vIgora r acre s c ido do 

parágrafo 3 9 • • 

"Art. 29 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 -- Ficam dispensados da licença de que 

trata este artigo os pescadores amadores 

que utilizem linha na mão e que não sejam · 

filiados aos clubes ou associações re f eri­
dos no art. 31, desde que, em nenhum hipó 
tese, venha a importar em atividade co -

mercial." 

Art. 29 -- Esta na data 

de sua publicação . 
Art. 39 -- Revogam-se em con 

~ 

trario. 
Sala das Sessões, 976 

" 

Alexandre 

• 
GEQ 6.01 
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O ambiente agit ado da sociedade de consumo 

ob riga o homem a procurar formas de lazer que alivem o es 

tado de tensão em que VJ_ve. 
I 

~ 

E a pesca e ainda uma das melhores formas 

de diversão, principalmente a de arremesso, que eXIge con­

centração , sil~ncio e lugares iso~ados . 

Por outro lado, esse tipo de ati v idade le -
~ 

va, muitas vezes, a outro que e por todo s os motivos s alu-
~ 

t ar , mas que infeli zmente ainda pouco difundido entre nos, 

qual s e j a o c ampIsDlo . 

Entretanto, aqueles que procuram em raros 

momentos praticar esse tipo de esporte v~m encontrando di­

ficuldades em virtude do texto inflexível da l ei que regu -
~ . 

la a mater Iél . 

Referimo-nos ao Decreto-Lei n 9 221, de 

1 967, que disp6e sobre a proteção e estImulo i pes ca . 

O art . 29 des se decreto estabele ce a obri 

gatoriedade de uma autorização para o exercIcio da pesca 

por amadores, subord inada a concessão ao pagament o de ta­

xas. 

Ocorre que , n a maioria das vezes, o pesca­

dor individual que pratica es se esporte , por ignorar o 

dispositivo, não solicita a mencionada autorização . V~-se, 

assim , na contingência de ter seus pe trechos de pes ca a 

preendidos pel as autoridades fiscalizadoras da SUDEPE, bem 

como sujeito ao pagamento de multas. 

Ora , o pescador desportivo, qu e t em o hábi 

to de competir ou de praticar freqUeniemente esse esporte , 

em geral se fjli a a clubes do gêner o, mas o individual , a­

quele que eve]ltual I~ente num fim de 'semana impunha o caniç o 

e vaI par a a be ira-mar ou de um rIO, esse n em sabe da eXIS 

t~ncia do texto l ega l. 

GER ~ 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. 
O ambiente agitado da sociedade de consumo 

obriga o homem a procurar formas de lazer que alivem o es 

tado de tensão em que VIve. 
I 

-E a pesca e aillda uma das melhores formas 

de diversão, principalmente a de arremesso, que eXIge con­

centração, silêncio e lugares isolados. 

Por outro lado, esse tipo de atividade le­

va, muitas vezes, a outro que ~ por todos os motivos salu­

tar, mas que infelizmente ainda pouco difundido entre n6s, 

qual seja o camp I smo. 

Entretanto, aqueles que procuram em raros 

momentos praticar esse tipo de e~porte vêm encontrando di­

ficuldades em virtude do texto inflexível da lei que regu­

la a matéria . 

Referimo-nos ao Decreto-Lei n 9 221, de 

I 967, que dispõe sobre a proteção e estímulo ã pesca. 

O art. 29 desse decreto estabelece a obri 

gatoriedade de uma autorização para o exercício da pesca 

por amadores, subordinada a concessão ao pagamento de ta­

xas. 

Ocorre que, na maioria das vezes, o pesca­

dor individual que pratica esse esporte , por ignorar o 

dispositivo, não solicita a me nciona da autorização. Vê-se, 

assim, na contingência de ter seus petrecllos de pesca a 

preendidos pelas autoridades fiscalizadoras da SUDEPE, bem 
como sujeito ao pagamento de multas. 

Ora, o pescador desportivo, que . tem o hábi 

to de competir ou de praticar freqUentemente esse esporte, 
em geral se filia a clubes do gênero, mas o individu?l, a­

quele que eventualmente num fim de semana iJnpunha o caniço 

e vai para a beira-mar ou de um rio, e~se nem s abe da eXlS 

tência do texto legal. 

• 
(> [11 6 .01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 -

em caso de empresas, · que, lan·çando mão de meios 

causam mais danos do que milhares de pescadores d 
-mao. 

Não se julgue que o problema maio 

gamento de taxas. Não. 
.. 

O que queremos e 

aos que a praticam esporadicamente usando o meio mais sImples .. 
que e a linha de pescar. 

Assim, propomos o acréscimo de um parágrafo 

ao art. 29 do Decreto-Lei n 9 221, isentando da exigência da 

licença os pescadores amadores que pesquem com linha na mão 

e que não sejam associados a clubes ou associações de pesca, 
certos de que essa medida não prejudicará nossa 

.. 
fauna aqua-

tica, mas antes beneficiará os que se dedicam~~essa espé -

Cle de esporte de forma eventual. 

Sala das Sessões, 1 976 . 

I.1 t K o.VI 

) 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~. \ 
~OMISSÃO ~ CONSTITUIÇÃO ~ JUSTIÇA 

~. 

RELATORIO 

-
PROJETO DE LEI N9 470, de 1975 

• 

"Altera a redaçâo do art. 29 do 
Decreto-lei n9 221, de 28 de feve _ . 
reiro de 1967, que dispõe sobre a 
proteçâo e estímulos à pesca, e dá 
outras providências". 

Autor: Deputado SYLVIO VENTUROLLI 

Relator: Deputado SEBASTIÃO RODRI -
GUES 

~ 
O nobre Deputado SYLVIO VENTUROLLI, da ARENA 

bandeirante, submeteu ao exame da Casa o proj eto ora en\'1.'estu 
do nesta Comissão, pretendendo alterar a redaçâo do art.29, 
do Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dis­
põe sobre a proteção e estímulos à pesca e dá outras provi­
dências. 

Refe~ido artigo, que integra o Capítulo 111 -
Das Licenças para Amadores de Pesca e para Cientistas - pre ... 
ve: 

-

"art. 29. Ser& concedida autorização para o exercício da pesca a amadores, nacionais ou estrangeiros, mediante licença anual. 
§ 19. A concessão da licença subordinar-se­-& ao pagamento de uma taxa mínima anual de dois centésimos ao m&ximo de um quinto do sal&rio-minimo mensal vigente na Capital da República, tendo em vista o tipo de pesca,a Regiâo e o turismo, de acordo com a tabela a ser baixada pela SUDEPE. 
§ 29- O amador de pesca só poderá utilizar embarcações arroladas na classe de recreio: 

" 

\ 

OU 6.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

o autor objetiva imprimir a esse artigo a red~ · 

-çao que se segue: 

"Art. 29 - Seri concedida gratuitamente auto 
rização para o exercíci o da pesca a amadores 
nacionais ou estrangeiros, mediante licença 
anual e t e ndo em vista o tipo de pesca, a Re 
gião e o Turismo, de acordo com as instru -
ç- a a BCrern baixadas pela SUDEPE . 

Parágrafo único - O amador de pesca só pOde­
rá utilizar embarcàções arroladas na classe 
de recreio". 

Na justificação alega o autor que 

no País, os pescadores amadores em condições de 

-sao poucos , 

suportar o 
... . . onus prev1sto no art1go supra transcrito. E que estes, 

visando o próprio sustento. 

em 

sua maioria, praticam a pesca 

A proposição em estudo foi distribuída a esta, 

e à Comissão de Agricultura e polít~ca Rural. 

Posteriormente lhe foi anet ado o Projeto n9 

739, de 1975, com o mesmo intento: modificar o texto do art. 

29 do Decreto-lei 221/67, do Deputado paulista LINCOLN GRIL­

LO. 
-Este propoe o pagamento de uma taxa anual de 

no mínimo Cr$ 15,00 e no miximo Cr$ 100,00, observado o tipo 

de pesca, a Região e o Turismo, taxas essas reajustáveis em 

conformidade com a · Lei 6 205, de 29-IV-75. 
• 

A licença poderi ser concedida por mais de um 

ano, desde que o interessado pague as taxas correspectivas 
-~ 

de uin-a--só vez. 

Terminávamos nosso relatório, quando ao Proje­

to 470/75 foi anexado o de n9 1 945, de 1976, do nobre cole­
ga ALEXANDRE MACHADO, pretendendo aditar parágrafo também ao 

art. 29, do Decreto-lei 221/67, nos termos seguintes: 

§ 39 Ficam dispensados da licença de que tr~ 
ta este artigo os eescadores_amadores que u­
tilizem linha na mao e que nao sejam filia -
dos aos clubes ou associações referidos no 
art. 31,desde que, em nenhuma hipótese,venha 
a importar em· atividade comercial." 

~ o relatório. 

OU 6.01 

I 



\ 
\ 

\\ 
\ 

\ 
'\ 

" 
, , 

/ 

? 

/ 

- _ .. 

, 

, VOTO DO RELATOR 

.... 

O art. 29, do Decreto-lei n9 221, de 1967, i~ 

tegra o capítulo des'se diploma legal "disciplinador das lian 

ças para amadores de pesca, e para cientistas. A licença p~ 
--ra~sca feita pelos cientistas já é gratuita e perrnanen~, 

O nosso sentir não se justifica a exigência ce 
... 

licença para os pescadores amadores que utilizam linha na 

mão, e que j 'amais pescam 9bjetivando comercializar o produ­

to ·resultante. Nem tampouco para os amadores não filiados a 

clubes ou associações de pesca, que são as hipóteses contem 

pIadas na iniciativa do Deputado Alexandre l>1achado. 

Assim sendo, pela constitucionalidade e juri­

dicidade de todos os projetos; quanto à técnica legislativa, 

entendemos que apenas o Projeto n9 1.9~ 5/76, do Sr. Alexan­

dre Machado, deve seI:" aprovado, rejeitando-se os demais. 

Sala da Comissão, de 

~ 

~"-L~~.e~-L<.,,~ 
Deputado seba~io Rodrigue~ 

-
RELATOR • 

de 1977. 

011 ' .01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO . .. 
• 

-

. A Comissão de Constituição e Justiça, em reu 

nião de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitu­

cionalidade e juridicidade do Projeto n9 470/75 e seus ane­

xos: Projetos n9s 739/75 e 1945/76, e , quanto à tecnica le 

gislativa pela aprovação do Projeto n9 1945/76 e rejeição 

dos demais, nos termos do parecer do Relàtor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Célio Borja - Presidente,t Sebastião Rodrigues-
; 

Relator, Afrísio Vieira Lima, Alceu Collares, Blota Junior, 

Erasmo Martins Pedro, Gomes da Silva, Henrique Córdova, Jai 

ro magalhães, João Gilberto, Luiz Braz, Ricardo Fiúza e Tar 

~isio Delgado. 
, -·Sala da Comissao, maio de 1977. 

L • 

Deputado. Célio orj~ 
PRESIDENT 

~~<.<~ 
Deputado Sebas ião Rodrigues 

RE TOR 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL· 

Ofício n9 236/77 sí1ia, 18 de de 

Senhor Presidente: 

Esta Comissão, em reunião realizada hoje, 

deliberou, unanimemente, a requerimento do Senhor Deputado 

ALEXANDRE MAClmnO, requerer, nos termos regimentais, a desa­

nexação dos Projetos abaixo especificados, que deverão ficar 

assim anexados: 

- O Projeto n9 739, de 24/06/1975, 
... 

necera anexado ao Projeto n9 470, de 27/05/1975, por 

rem da ,pesca embarcada; 

perm~ 

trata 

- O Projeto n9 2~'39, de 02/09/1976, deve 

ser anexado ao Projeto n9 1.945, de 16/04/1976, por tratar­

se de pesca com linha de mão. 

- - ... Corno se pode ver, nao sao cone~ nem ana 
... ,. 

logos os Projetos ora anexados. 

li 

Valho-me do ~ejo para r - ' Exce1encia protestos d~ ta e:stima e 

ANTONIO 

Vice-Pre$;den no exer. 
d~ P+e,:;~dência 

A Sua Excelência a Senqo~ 
Deputado MARCO MACIEL 
DO. Presidente da ~ârnara ~os DepQtaóos 

N E S TA . 

/ 

Vossa 

GEI •. 07 
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Republica- se 
Presidente, 

,..., 
nexaçao. 

E 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R R A T A 

PROJETO DE LEI Nº 1.945 , DE 1976 
(DO SR . ALEXANDRE MACHADO) 

. " 

desa 

, 
Acrescenta paragrafo ao art . 29 do Decre-

to- lei nQ 221, de 28 de fevereiro de 1 967 , que 
~ -" dispoe sobre a proteçao e estlffiulo a pesca. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE AGRI , -CULTURA E POLITICA RURAL E DE FINANÇAS). . 
, " ... 



C,AMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 1 945, de 1976 

.. 
"Acrescenta paragrafo ao art. 

29 do Decreto-Lei n 9 221, de 

28 de fevereiro de 1967, que 

dispõe sobre a proteção e es-
"" .. tlmulo a pesca." 

AUTOR :Dep. Alexandre Machado 

RELATOR: Dep. Humberto Souto 

R E L A T O R I O 

Com o presente projeto, pretende seu ilustre 

autor, Deputado Alex.andre Machado, excluir da obriga torieda 

de de requerer licença para pesca os amadores que utilizem 

linha na mão e que não sejam filiados a clubes ou aSSOCla -
-çoes de pesca. , 

2. 
.. 

Encontra-se anexado a proposição em apreço, 

nos termos do § 59 do art. 125, do Regimento Interno, o Pro 

jeto de Lei n 9 2 739, de 1976, de autoria do Deputado A.H. 

Cunha Bueno, que versa matéria análoga. 

3. O projeto em exame foi inicialmente anexado 

ao de n 9 470, de 1975, que trata de pesca embarcada. Toda -

via, a ' Comissão de Constituição e Justiça, atendendo a requ~ 

rimento do autor da medida, encaminhou ao' Presidente da Ca­

sa ofIcio solicitando sua desanexação, uma vez que seu obje 

tivo é a pesca com linha na mão, não dispondo, portanto, so .. 
bre assunto conexo ou analogo ao daqueloutro. 

4. Em justificação que, a nosso ver, alcança 

perfeitamente seu objetivo, o nobre 
.. 

representante gaucho sa 

on '.07 
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lienta que o pescador individual, esporádico, di 

de semana, ou o turista, que se utilizem tão-some~~ ......... ..:..-;.....-... 
ço e de linha na mão desconhecem a necessidade de licença pa-

ra a prática do esporte; lembra também as dificuldades para 

obtenção da referida licença, uma vez que a SUDEPE não funcio 

na aos sábados e domingos e finalmente 

os pescadores eventuais de que trata o 

por mal0res danos à fauna aquática. 

argumenta que não são 
. ~ . 

projeto responsavelS 

5. A pesca,' termo genérico que define os métodos 

usados na captura de animais aquáticos, não obstante seu de­

senvolvimento e a utilização de recursos modernos, em várias 

de suas modalidades/ mantém as formas básicas de que se va 

liam os povos primitivos. 

~ o que acontece com a pesca de linha na mão, 

ou linha iscada, que começou a ser usada inicialmente sem an 

.zol, como se faz aindà hoje para pescar enguias, tendo o pro 

cesso sido aperfeiçoado com o invento daquele instrumento. 

6 • . A pesca de linha na mão é apenas parte de uma 
. .... . 

experlencla recreativa mais ampla, que envolve viagens, vida 

ao ar livre, camjnhadas e passeios. 

Por sua característica e baixo custo dos pe -

trechos de que se serve é acessível à faixa de população de 

menor renda, configurando-se em esporte salutar, eis que,con 

forme o reconhecem seus afeiçoados, contribui para descarre­

gar as tensões que a vida agitada de nossa época nos faz acu 

mular diariamente. 

O homem da cidade traz atavicamente a nostal­

gla dos pescadores que' foram nossos ancestrais. A corrida 

de fim de semana para as margens de represas, lagos, rios ou 

a beira mar, mesmo que seja, numa linguagem jocosa usada pe­

los pescadores amadores, apenas para "dar banho na minhoca", 

mostra como a pesca é importante numa pOlítica de lazer que 

tenha em mlra o homem e não somente o aspecto econômico. 

7. 
~ . 

No entanto, para que alguem, mesmo um turlS-

ta que esteja em nosso País por poucos dias, num único fim 

de semana desfrute dessa forma de lazer, exige-se o atendi­

mento de várias formalidades. 

OH 6.07 
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Assim, para habilitar-se ã prátic 

amadorística, mesmo usando apenas linha na mão, o 1 
-~-

do deve dirigir-se ã SUDEPE, a fim de obter a licença que lhe 

dàrá o direito de exercê-la legalmente. 
. .. 

A licença tem validade para um ano e para tlra 

la é preC1SO preencher um formulário fornecido por aquele ór­

gão. Em seguida, pagar a taxa correspondente numa agência do 

Banco do Brasil. Quem for tirar a licença pela primeira vez 

deve levar duas fotografias; no caso de renovação, 

Em caso de menor, é indispensável a autorização . do 

velo 

basta uma. .. 
responsa -

Fácil é de ver-se que as próprias exigências 

da lei levam ã sua infringência. 

8. 

ser 

de 

-Entendemos que essas formalidades nao devem 

dispensadas / porém para aqueles tipos de pesca que possam 

alguma forma comprometer nossa fauna ictiológica, 

-rosa, nao 

A fiscalização precisa ser até bem mais rlgo­

só ao longo de nossa extensa orla marítima, mas .. 
tambem em nossos :rl0S e lagos. Sabemos das dificuldades que 

a SUDEPE enfrenta para exercê-la. Por isso mesmo achamos que 

o projeto merece ser acolhido por esta Comissão. A pesca pra 

ti cada pelo pescador de linha na mão, repetimos, não é preda 
". . - . . ".. tbrla e nao compromete nossas reservas lctlologlcas. 

VOTaDO RELATOR 

Opinamos, p01S, favoravelmente ã aprovação 
, 

do Projeto de Lei n 9 1 945, de 1976. 
r \ 
I 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1977 

/ -----, .. 

OH • .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLtTICA RURAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e politica Rural, em re 
-uniao realizada em 22 de setembro de 1977, opinou, por unani 

midade, pela aprovação do Projeto de Lei n9 1.945/76 (Anexo o 

Projeto n9 2.739/76), nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vini 

cius Cansanção - Presidente, Humberto Souto - Relator, Alexan 

dre Machado, Antônio Annibelli, Antonio Bresolin, Antonio Go 

mes, Elcival Caiado, Ernesto de Marco, Ferraz Egreja, Francis 

co Libardoni, Henrique Brito, Henrique Cardoso, João Durval, 

José Mandelli, José Zavaglia, Nelson Maculan,Pacheco Chaves. 

eWalber Guimarães. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1977 

~~ 
CANSANÇAO 

Presidente 

.' 

\ , --

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 1 945, de 1976 

REL A ·rORI O 

"Acrescenta paragrafo ao art. 

29 do Decreto-Lei n 9 221, de 

28 de fevereiro de 1967, que 

dispõe sobre a proteção e es-
ti' .. 

tlmulo a pesca." 

AUTOR : Dep. Alexandre Machado 

RELATOR: Dep. Carlos Alberto 

Oliveira 

O projeto em refer~ncia, da lavra do nobr~ 

Deputado Alexandre Machado, ao modificar o Decreto-Lei n 9 

221, de 1967, que dispõe sobre a proteção e est!mulo i 
pesca, dispensa de licença os pescadores amadores que uti 

lizem linha na mão. 

2. Apreciado nas doutas Comissões de Consti -

tuição. e Justiça e de Agricultura e Pol{tica Rural, mere­

ceu em ambas, ã unanimidade de seus membros, pareceres fa 
.,. . ,.. -voravelS a sua aprovaçao. 

Ressalte-se, por oportuno, que, segundo v~ 

rificamos, o projeto ora em exame foi o único a receber 

um consenso geral da Comissão de Justiça quanto i técnica 

legislativa. Os outros que dispunham sobie isenção de li7 

cença para pesca embarcada não tiveram igual tratamento. 

3. Encontra-se anexado ao mesmo, conforme de-

termina o art. 71 do Regimento Interno, o Projeto de Lei 

n 9 2 739, de 1976, do Deputado A.H. Cunha Bueno, que ver­

sa sobre id~ntica matéria. 

on '.07 
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4. Em bem elaborada justificação, 

tor não poupou argumentos para demon,strar que a " ""Il>r.­

da licença prévia para os pescadores amadores 

exagero, uma vez que estes em 

nossas riquezas ictiológicas. 

absolu-
.... .. 

Nao e 

nas linha na mão é um 

to não comprometem as 

preciso ser afeiçoado desse esporte para saber que assite 

inteira razão a S.Exa. Os peixes apanhados dessa forma são 

de reduzido tamanho e sempre consumidos pelo próprio pesca­

dor, não havendo, -portanto, desperdício desse precioso ali­

mento, ao pesso que com arrastão, modalidade tão difundida 

ao longo de nossa costa, sem que a SUDEPE a coíba, por fal­

ta de fiscalização àd~quada, é altamente noc iva e predató­
ria. 

s. Não vemos nenhum óbice ã aprovação do proJe-

to. O problema criado para obtenção da licença não é o do 

seuquantum, praticamente simbólico, mas da burocracia para 

consegui-la e de sua dispensabilidade no caso em tela. 

Avrovada a proposição, virá pôr cobro a situa 

ções desagrad~veis que vêm ocorrendo e que concorrem para dar _ . . 

uJija imagem desfavor~vel do País aos estrangeiros que para a-

qui se deslocam na condição de turist~s, eis que, não raro, 

os fiscais da SUDEPE apreendem seus petrechos, alguns deles 

de alto custo. 

6. Quando tanto se fala na necessidade de lazer 
para amenlzar as tensões que nos sufocam, a pesca de linha 
na mão constitui-se num esporte -- poderíamos mesmo dizer, 

num: "hobby -- barato ao alcance de todos. 

7. Entendemos de resto que os recursos gastos 
pela SUDEPE com as formalidades administrativo~fiscais para 

a concessão de licença aos pescadores me~cionados no proJe­
to, bem como para a fiscalização dess~ atividade, poderão 

. .. 
ser melhor empregados no efetlvo patrulhamento de nossas a-
guas, a fim de impedir -- o que infelizmente não está acoft­

tecendo, segundo as constantes den~ncias publicadas nos jor 
nais -- o extermínio de nossos pelxes. 

on 6.07 
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VOTO DO RELATOR 
. -razoes enunciadas, Somos, pelas 

esta Comissão se manifeste favoravelmente ã aprovação do 
que 

Pro 

jeto de Lei n 9 1 945, de 1976. 

Sala da Comissão, em 2 t de setembro de 1977 

Dep. 

\ 

Alberto de 
RELATOR 

OH '.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 1.945/76 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária 

realizada no dia 29 de setembro de 1977, op inou , unanimemente, pela 

ap rovação do parecer do relator, Deputado Carlos Alberto Oliveira,fa 

vorável ao Projeto de Lei n9 1 . 945/ 76, do Sr. Alexandre Machado (ane 

xo o Projeto de Lei n9 2 . 739 / 76). 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gomes 

do Amara-I, Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes, 

Pinheiro Machado, Jorge Vargas , José Ribamar Machado , Milton Stein ­

bruch, Emanoel Waisman, Florim Coutinho, Joir Brasileiro, Homero San 

tos, Francisco Bilac Pinto, Dias Menezes, Ruy Côdo, Carlos Alberto 

Oliveira, Odacir Klein, Epitácio Cafeteira, Antônio Morimoto, Temís ­

tocles Teixeira, Roberto Carvalho, João Menezes , José Alves e Antô-
. ... nl.O Jose . 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1977 

Depu --­MJt;: ~ 00 

Pnes 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
PROJETO DE LEI NQ 1 . 945- A de 

(DO SR . ALEXANDRE MACHADO) 
, 

Acrescenta paragrafo ao art. 29 do Decre t o- lei 

nQ 221 , de 28 de fevereiro de 1967 , . '" que dlspoe 
'" , , sobre a proteçao e estlmul o a pesca ; tendo pare-

ceres : da Comissão de Constituição e Justiça , p~ 

la constitucionalidade , . juridicidade e técnica 

tt legis l ativa ; e , . '" das Comlssoes de Agricultura e 
• 

política Rural e de Finanças , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI NQ 1 . 945 , de 1976 , tendo anexado 

o de nº 2 . 739/ 76 , a que se referem os pareceres) 

.. .. .. .... . . . .. ... . . .. .. ................. ••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••• !......I. 
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CAMARA 008 DEPUTADOS 

COORDENAClo DAS COMISSÕES PERMANENTES 
, '", 

, '~'" > , 
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" ,;~f'l, 
... :- ,+:. fi. ~ 
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Brasília" 25 de 
" , ~ 

o 

~.~..! ... . -_ ...... -.-

. -

agos;to 

'À OOMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICÀ RURAL 
>'" " 

" . , -~ 

::1-> 
:#-0I; .• 1-: 

, 
i' , ' 
i , ~ 
" 

" '. fi , 
", 

Senhor Secretário 

de 1977 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presi-

dente no Of. 236/77. de 18.8.77. dessa Comissão. soli-
,... 

cito a V.SA a gentileza de proceder a anexaçao do Projeton2 

2.739176 aO de nº 1.945/76 juntando ao 

.proc~sso esta nota e devolvendo-nos a cópia devidamente as­

Sinada. .' 
, 

'o I f' 
o' 

' 1 ~\' 
, 

ti,1 
hÇ:-.. ) \ 
~~ f:; , , < 
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ANEXADO EM ---1--.1-
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.. 
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.. - --------I I' 

./ , 

Atenciosamente 

,... 
~~etora da Coordenaça 

das Comissões Permanentes 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMI SSÕES PE~~ErlTES 

Br as{lia, em 22 de agosto de 1977 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 
Senhor Se cr etari0 

., 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presi -

d en t e n o ... O;;.;f;..;.;.....;n;;;;.Q...-.;8;;.;;1~/_7l...7l...,&-..;d;;;.;e;...-.6~.;..;6~.;..;7l...7l...,&-..;d;;..e;..;8;..;s;;..;a~C;;..;0:;..;;m;;;.;1;;..;· s;..;s;;..;ã;.;.;o;..;z'"--__ _ soli-

cito a V. Sª a gentileza de encaminhár o Projeto nº 2.739/76 

à Comissão de AGRICULTURA E POLfTICA RURAL , a f im de 

ser anexado ao de nº __ 4~7~ •• /~7~5~ ____________ , j unt ando ao proc8~ 
, 

so esta nota e devolvendo-nos a cop i a devidamente assinada • 

... ·Ii .... 

•• 'I ", 

Atenc i osamente 
r 

ii~~6~~~,~~~ =til liiili . -!!Ui 
.... í 

Comissoes Permanellltes 

PROVIDENCIADO EM _____ I l_o 

(Secretário) 

GER 0 .07 
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CÂrV1ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 945, de 1976 

(Do Sr. Alexandre Machado) 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 do Decreto-lei n.O 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e 
estímulo à pesca. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o 470, de 1975, nos 
termos do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 29 do Decreto-lei n.O 221, de 28 de fevereiro 
de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3.°: 

"Art. 29. 

§ 3.° Ficam dispensados da licença de que trata este 
artigo os pescadores amadores que utilizem linha na mão 
e que não sejam filiados aos clubes ou associações referi­
dos no art. 31 , desde que. em nenhuma hipótese , venha a 
importar em atividade comercial." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O ambiente agitado da sociedade de consumo obriga o homem 
a procu!'ar formas de lazer que aliviem ° estado de tensão em 
que vive. 

E a pesca é ainda uma das melh.ores formas de diversão, 
principalmente a de arremesso, que eXlge concentração, silêncio 
e lugares isolados. 
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Por outro lado, esse tipo de atividade leva, muitas vezes, a 
outro que é por todos os motivos salutar, mas que infelizmente 
ainda pouco difundido entre nós, qual seja o cE'.mpismo. 

Entretanto, aqueles que procuram em raros momentos prati­
car esse tipo de esporte vêm encontrando dificuldades em vir­
tude do texto inflexível da lei que regula a matéria. 

Referimo-nos ao Decreto-lei n.O 221, de 1967, que dispõe sobre 
a proteção e estímulo à pesca. 

O art. 29 desse decreto estabelece a obrigatoriedade de uma 
autorização para o exercício da pesca por amadores, subordinada 
a concessão ao pagamento de taxas. 

Ocorre que, na maioria das vezes, o pescador individual que 
pratica esse esporte, por ignorar o dispositivo, não solicita a men­
cionada autorização. Vê-se, assim, na contingência de ter seus 
apetrechos de pesca apreendidos pelas autoridades fiscalizadoras 
da SUDEPE, bem como sujeito ao pagamento de multas. 

Ora, o pescador desportivo, que tem o hábito de competir ou 
de praticar freqüentemente esse esporte, em geral se filia a clu­
bes do gênero, mas o individual, aquele que eventualmente num 
fim-de-semana impunha o caniço e vai para a beira-mar ou de 
um rio, esse nem sabe da existência do texto legal. 

É verdade que se poderia alegar que a ninguém é dado des­
conhecer a lei, porém !la prática quem se julga capaz de afirm~.:r 
que conhece todas as nossas leis? 

Outro aspecto a ressaltar é o que se relaciona com o turismo. 
No momento em que damos maior ênfase a essa maneira de tra­
zer divisas par3. o País e de divulgar o que é nosso no exterior, 
a exigência referida vem causando sérios problemas e inclusive 
oferecendo uma imagem negativa do Brasil, como expomos a se­
guir. 

Não raro, turistas acostumados à prática do esporte em seus 
países de origem, encantados com nossas águas piscosas, aprovei­
tam o intervalo entre um passeio e outro para uma pequena pes­
caria. Nesse caso sobretudo a exigência da licença por um ano 
parece-nos descabida. 

Outrossim, ela só pode ser obtida durante os dias úteis da 
semana, mais um fator a dificultar àqueles que resolvam num 
fim-de-semana, munidos de um simples anzol, buscar esse en­
tretenimento durante algumas horas. 

Não somos contra, em absoluto, a licença, que é uma forma 
de controle exercida pela SUDEPE, mas que ela se aplique à 
pesca científica, logicamente à pesca comercial - essa, sim, deve 
ser fiscalizada com rigor - e até mesmo aos clubes de pesca. 

Não são os pescadores eventuais que causam danos à nossa 
fauna aquática, mas o pescador profissional, que vive dessa ati­
vidade, em muitos casos em nível artesanal, porém em outros 
usando aparelhagem sofisticada. Esses, tendo-a como fundamental 
para sua própria sobrevivência . não atentando para as c:mseqüf'n­
cias da pesca predatória com redes do tipo arrastão e até com a 
utilização de explosivos, é que devem merecer uma maior fisca­
lização das autoridades competentes. 

• 
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No entanto, cabe ressaltar que, não obstante não 
geral, alguns fiscais da SUDEPE se preocupam mais 
cumprir a lei até mesmo com excessivo rigor quando s 
turistas ou de pescadores eventuais do que em caso de 
que, lançando mão de meios sofisticados, causam mais 
que milhares de pescadores de anzol na mão. 

Não se julgue que o problema maior seja o pagamento~~"'~ 
taxas. Não. O que queremos é facirtar a pesca aos que a pra­
ticam esporadicamente usando o meio mais simples que é a linha 
de pescar. 

Assim, propomos o acréscimo de um parágrafo ao art. 29 
do Decreto-lei n.o 221 , isentando da exigência da licença os pesca­
dores amadores que pesquem com linha na mão e que não sejam 
associados a clubes ou associações de pesca, certos de que essa 
medida não prejudicará nossa fauna aquática, mas antes bene­
ficiará os que se dedicam a essa espécie de esporte de forma 
eventual. 

Sala das Sessões, em 
Machado. 

de março de 1976. - Alexandre 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N.o 221 , DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Di.spõe sobre a proteçã.o e estímulos à pesca, e dá ou­
tras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO UI 

Das Licenças Para Amadores de Pesca e Para Cientistas 

Art. 29. Será concedida autorização para o exercício da pes­
ca a amadores , nacionais ou estrangeiros, mediante licença anual. 

§ 1.0 A concessão da licença subordinar-se-á ao pagamento 
de uma taxa mínima anual de dois centésimos ao máximo de um 
quinto do salá rio mínimo mensal vigente na Capital da Repú­
blica, tendo em vista o tipo de pesca, a Região e o turismo, de 
acordo com a t abela a ser baixada pela SUDEPE. 

§ 2.° O amador de pesca só poderá utilizar embarcações 
arroladas na classe de recreio. 

Cent ro Gráfico do Senado Federal - - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTA·D 
( 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 945, de 1976 

(Do Sr. Alexandre Machado) 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 do Decreto-lei n.o 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e 
estímulo à pesca. \ 

(As Comissões de Constituição e Justiç.a, de Agricultura 
e Política Rural e de Finanças.) . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 29 do' Decreto-lei n.o 221, de 28 de fevereiro 

de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3.°: 
"Art. 29. . . .. ... .. .... . . . ..... ... ....... .. . .. ..... .. .. . . 

§ 3.° Ficam dispensados da licença de que trata este 
artigo os pescadores amadores que utilizem linha na mão 
e que não sej am filiados aos clubes ou associações referi­
dos no art. 31 , desde que, em nenhuma' hipótese, venha a 
importar em atividade comercial." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. '· 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O ambiente agitado da sociedade de consumo obriga o homem 

a procurar formas de lazer que aliviem o estado de tensão em 
que vive. 

E a pesca é ainda uma das melhores formas de diversão, 
principalmente a de arremesso, que exige concentração, silêncio 
e lugares isolados. 

Por outro lado, esse tipo de atividade leva, muitas vezes, a 
. outro que é por todos os motivos salutar, mas que infelizmente • 
ainda pouco difundido entre nós, qual seja o campismo. 

Entretanto, aqueles que procuram em raros momentos prati­
car esse tipo de esporte vêm encontrando dificuldades em vir­
tude do texto inflexível da lei que regula a matéria. 

Referimo-nos ao Decreto-lei D.o 221, de 1967, que dispõe sobre 
a proteção e estímulo à pesca. . 

O art. 29 desse decreto estabelece a obrigatoriedade de uma 
autorizat;ão para o exercício da pesca por amadores, subordinada 
a concessão .ao pagamento de taxas . 

.. 
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~.- Oc que, na maioria das vezes, o pescador individual que 
~~~f},ra~tica as e esporte, por ignorar o dispositivo, não solicita a men-

. ad utorização. Vê-se, assim, na contingência de ter seus 
. ape s de pesca apreendidos pelas autoridades fiscalizadoras 
Stt~a. PE, bem como sujeitO ao pagamento de multas. 

ra, o pescador desportivo, que tem- o hábito de competir ou 
de praticar freqüentemente esse esporte, em geral se filia a clu­
bes do gênero, mas o individ~al, aquele que eventualmente num 
fim-de-semana impunha o caniço e vai para a beira-mar ou de 
um rio, esse nem sabe da existência do texto legal. I 

~ verdade que se poderia alegar que a ninguém é dado des­
. conhecer a lei, porém na prática quem se julga capaz de afirmar 

que conhece todas as nossas leis? 
Outro aspecto a ressaltar é o que se relaciona com o turismo. 

No momento em que damos maior ênfase a essa maneira· de tra­
zer divisas para o País e de divulgar o que é nosso no exterior, 
a exigência referida vem causando sérios problemas e inclusive 
oferecendo uma imagem negativa do Brasil, como expomos a se­
guir. 

Não raro, turistas acostumados à prática do esport.e em seus 
países de origem, encantados com nossas águas piscosas, aprovei­
tam o intervalo entre um passeio e outro para uma pequena pes­
caria. Nesse caso sobretudo a exigência da licença por um ano 
parece-nos descabida. 

Outrossim, ela só pode ser obtida durante os dias úteis da 
semana, mais um fator a dificultar àqueles que resolvam num 
fim-qe-semana, munidos de um simples anzol, buscar esse en­
tretenimento dura~te algumas horas. 

Não somos contra, em absoluto, a licença, que é uma forma 
de controle exercida pela SUDEPE, mas que ela se aplique à 
pesca científica, logicamente à pesca comercial - essa, sim, deve 
ser fiscalizada com rigor - e até mesmo a'os clubes de pesca. 

Não são os pescadores eventuais que causam danos à nossa 
fauna aquática, mas o pescador profissional, que vive dessa ati­
vidade, em muitos casos em nível artesanal, porém em outros 
usando aparelhagem sofisticada. Esses, tendo-a como fundamental 
para sua própria sobrevivência, não atentando para as conseqüên­
cias da pesca p~edatória com redes do tipo arrastão e até com a 
utilização de explosivos, é que devem merecer uma maior fisca­
lização das autoridades competentes. 

No entanto, cabe ressaltar que, não obstante não ser regra 
• geral, alguns fiscais da SUDEPE se preocupam mais em fazer 

cumprir a lei até mesmo com excessivo rigor quando se trata de 
turistas ou de pescadores eventuais do que em caso de empresas, 
que, lançando mão de meios sofisticados, causam mais danos do 
que milhares de pescadores de anzol na mão. 

Não' se julgue que o problema maior seja o pagamento de 
taxas. 1'{ão. O que queremos é facilitar a pesca aos que a pra­
ticam esporadicamente usando o meio mais simples que é a linha 
de pescar. 

Assim, propomos o acréscimo de um parágrafo ao art. 29 
do Decreto-lei n.o 221, isentando da exigência da licença os pesca-

• • 
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Sala das Sessões, em 
Machado. 

-3-

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N.o 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca, e dá ou­

tras providências . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPíTULO !II 
Das Licenças Para Amadores de Pesca e Para Cientistas 
Art. 29. Será .concedida autorização para o exercício da pes­

ca a amadores, nacionais ou estrangeiros, mediante licença anual. 
§ 1.0 A concessão da licença subordinar-se-á ao pagamento 

de uma taxa mínima anual de dois centésimos ao máximo de um 
quinto do salário mínimo mensal vigente na Capital da Repú­
blica, tendo em vista o tipo de pesca, a Região e o turismo, de 
acordo com a tabela a ser baixada pela SUDEPE. 

§ 2.° O amador de pesca só poderá utilizar embarcações 
arroladas na classe de recreio . 
. . . . . . . . . . . . ' ...... . ......... ' .... ..... ... . . ..... . . . ... . .... .. .... . . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
Ofício n .o 236/77 Brasília, 18 de agosto de 1977. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maciel 
DD. President~ da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente: 

Deferido. Em 19-8-77. 

Esta Comissão, em reumao realizada hoje, deliberou, unani­
memente, a requerimento do Senhor Deputado Alexandre Machado, 
requer, nos termos regimentais, a desanexação dos Projetos abaixo 
especificados, que deverão ficar assim anexados: 

- O Projeto n.O 739, de 24-6-1975, permanecerá anexado ao 
Projeto n.o 470, de 27-5-1975, por tratarem da pesca embarcada; . 

- O Projeto n .O 2.739, de 2-9-1976, deve ser anexado ao Pro­
jeto n.o 1.945, de 16-4-1976, por tratar-se de pesca com linha de 
mão. 

Como se pode ver, não são conexos nem análogos os Projetos 
ora anexados. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protes­
tos da mais alta estima e apreço. - Antonio Gomes, Vice-Presi­
dente no exercício da Presidência. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.739, de 1976 

(IX> Sr. A.H. Cunha Bueno) 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 do Decreto-Lei núme­
ro 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a pro­
teção e estímulo à pesca. 

(As C::>missões de Constituição e Justiça, de Agricul­
tura e Política Rural e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 29 do Decreto-Lei n.o 221 , de 

28 de fe vereiro de 1967, o seguin t.e parágrafo: 

"§ 3.° A pesca amadora desembarcada de caniço é isenta 
ãe licença e do pagamento de taxas." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O desporto da pesca, um dos mais extraordinários veículos 
de lazer , de turismo e de confraternização, abrange todas as fai­
xas etárias de ambos os sexos e é praticado por milhares de pes­
soas no Brasil todo (bem como em todos os países do mundo) na 
orla marítima, fluvial ou lacustre. 

Sendo considerado lenitivo e poderoso veículo de higiene men­
tal, tem a pesca amadora - que de modo algum é nociva para 
a fauna ictiológica, não interferindo, portanto, no equilíbrio eco­
lógico - recebidQ apoio e incentivo em todos os países desenvol­
vidos. 

Especialmente a pesca amadora desembarcada de caniço é, 
por excelência, o esporte das classes menos favorecidas financei­
ramente , e isso desde tempos imem'Jriais. Em nosso País, onde a 
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da população tem nível financeiro muito baixo, nada 

Pelas razões expostas, justifica-se plenamente a apresentação 
deste Projeto de Lei , isentando a pesca desembarcada de caniço, 
amadora. de licença e do pagamento de quaisquer taxas. Espera­
mos, pois, que, numa homenagem a todos os pescadores amadores 
de todo o Brasil (que dessa forma positiva gastam boas horas de 
seu tempo de lazer, ao invés de empregá-lo em cometimentos de 
resultados negativos para si ou para a sociedade), o presente Pro­
jeto de Lei seja aprovado. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1976. - A.H. Cunha Bueno. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.O 221 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca, e dá ou­
tras providências. 

TÍTULO IV 
Dos Pescadores Profissionais 

CAPÍTULO III 
Das Licenças para Amadores de Pesca 

e para Cientistas 
Art. 29. Será concedida autorização para o exercício da pesca 

a amadores, nacionais ou estrangeiros, mediante licença anual. 

• 

t 

§ 1.0 A concessão da licença subordinar-se-á ao pagamento A. 
de uma taxa mínima anual de dois centésimos ao máximo de um .. 
quinto do salário mínimo mensal vigente na Capital da República, 
tendo em vista o tipo de pesca, a região e o turismo, de acordo 
com a tabela a ser baixada pela SUDEPE. 

§ 2.0 O amador de pesca só poderá utilizar embarcações arro­
ladas na classe de recreio. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. PROJETO 'DE LEI 
N.o 1.945-A, de 1976 

(Do Sr, Alexandre Machado) 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 do Decreto-lei n.o 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e 
estímulo à pesca; tendo pareceres: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, das Comissões de Agricultura e Po­
lítica Rural e de Finanças, pela aprovação. 

(ProJeto de Lei n.o 1.945, de 1976, tendo anexado o de 
n.o 2.739/76, a que se referem os pareceres.> 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 29 do Decreto-lei n.o 221, de 28 de fevereiro 

de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3.°: 
"Art. 29. 

§ 3.° Ficam dispensados da licença de que trata este 
artigo os pescadores amadores que utilizem linha na mão 
e que não sejam filiados aos clubes ou associações referi­
dos no art. 31, desde que, em nenhuma hipótese, venha a 
importar em atividade comercial." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O ambiente agitado da sociedade de COnsumo obriga o homem 
a procurar formas de lazer que aliviem o estado de tensão em 
que vive. 

E a pesca é ainda uma das melhores formas de diversão, 
principalmente a de arremesso, que exige concentração, silêncio 
e lugares isolados. 
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f3 outro lado, esse tipo de atividade leva, muitas vezes, a 

I), . da pOUCiJ difundido entre nós, qual seja o campismo. 
. fi) ~u que é or todos os motivos salutar, mas · que infelizmente 

4='"· 
·ÓiJ Entr ' to, aqueles que procuram em raros momentos prati-
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. de esporte vêm encontrando dificuldades em vir-
~:s .. Iri''''''',pxto inflexível da lei que regula a matéria: 

, Referimo-nos ao Decreto-lei n.O 221, de 1967, que dispõe sobre 
a proteção e estímulo à pesca . . 

o art. 29 desse decre1:<J estabelece a obrigatoriedade de uma 
autorização para o exercício da pesca por amadores, subordinada 
a concessão ao pagamento de taxas. 

Ocorre que, na maioria das vezes, o pescador individual que 
pratica esse esporte, por ignorar o dispositivo, não solicita a men­
cionada autorização. Vê-se, assim, na contingência · de ter seus 
apetreChos de pesca apreendidas pelas autoridades fiscalizadoras 
da SUDEPE, bem como sujeito ao pagamento de multas. 

Ora, o pescador desportivo, que tem o hábito de competir ou 
de praticar freqüen temente esse esporte, em geral se filia a clu­
bes do gênero, mas o individual, aquele que eventualmente num 
fim-de-semana impunha o caniço e vai para a beira-mar ou de 
um rio, esse nem sabe da existência do texto legal. 

É verdade que se poderia alegar que a ninguém é dado des­
conhecer a lei, porém na prática quem se julga capaz de afirmar 
que conhece todas as nossas leiS? 

Outro aspecto a ressaltar é o que se relaciona com o turismo. 
No momento em que damos maior ênfase a essa maneira de tra­
zer divisas para o País e de divulgar o que é nosso no exterior, 
a exigência referida vem causando sérios problemas e inclusive 
oferecendo uma imagem négativa do Brasil, como expomos a se-
guir. e 

Não raro, turistas acostumados ' à prática do esport.e em seus 
países de origem, encantados com nossas águas piscosas, aprovei­
tam o intervalo entre um passeio e outro para uma pequena pes­
caria. Nesse ca.so sobretudo a exigência da licença por um ano 
parece-nos descabida. 

Outrossim, ela só pode ser obtida durante os dias úteis da 
semana, mais um fator a dificultar àqueles que resolvam num 
fim-de-semana, munidos de um simples anzol, buscar esse en­
tretenimen1:<J durante algumas horas. 

Não somos contra, em absoluto, a licença, que é uma forma 
de controle exercida pela SUDEPE, mas que ela se aplique à 
pesca científica, logicamente à pesca comercial - essa, sim, deve 
ser fiscalizada com rigor - e até mesmo aos clubes de pesca. 

Não são os pescadores eventuais que causam danos à nossa 
fauna aquática, mas o pescador profissional, que vive dessa ati­
vidade, em muitos casos em nível artesanal, porém em outros 
usando aparelhagem sofisticada. Esses, tendo-a como fundamental 
para sua própria sobrevivência. nã,.o atentando para as conseqüên­
cias da pesca predatória com redes do tipo . arrastão e até com a 
utilização de explosivos, é que devem merecer uma maior fisca­
lização das autoridades competentes. 
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No entanto, cabe ressaltar que, não obstante não '.$ér re 
geral, alguns fiscais da SUDEPE se preocupam ma~s ; 'em fazer 
cumprir a lei até mesmo com excessivo rigor quando i se trata riA'--" 

turistas ou de pescadores eventuais do que em caso de' empresas 
que, lançando mão de meios sofisticados, causam mals, .danos do ,j/ 
que milhares de pescadores de anzol na mão. . '":,, ,-1; .' 

~ ... ~ . 

Não se julgue que . o problema maior seja o paga . ntC$=.q~?\~'<:< " 
taxas . Não. O que queremos é facilitar a pesca aos que ai""'"T'.AA,.".-" 
ticam esporadicamente usando o meio mais simples que é a linha 
de pescar. . 

Assim, propomos o acréscimo de um parágrafo ao art. 29 
do Decreto-lei n.O 221 , isentando da exigência da licença os pesca­
dores amadores que pesquem com linha na mão e que não sejam 
associados a clubes ou associações ' de pesca, certos de que essa 
medida não prejudicará nossa fauna aquática, mas antes bene­
ficiará os que se dedicam a essa espécie de esporte de forma 
eventual. 

Sala das Sessões, de março de 1976. - Alexandre Machado. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N.o 221 , DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção e estímulos ' à pesca, e dá ou­
tras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO III 

Das Licenças Para Amadores de Pesca e Para Cientistas 

Art. 29. Será concedida autorização para o exercício da pes­
ca a amadores, nacionais ou estrangeiros, mediante licença. anual. 

§ 1.0 A concessão da licença subordinar-se-á ao pagamento 
de uma taxa mínima anual de dois c;entésimos ao máximo de um 
quinto do salário mínimo mensal vigente na Capital da Repú­
blica, tendo em vista o tipo de pesca, a Região e o turismo, de 
acordo com a tabela a ser baixada pela SUDEPE. 

§ 2.° O amador de pesca só poderá · utilizar embarcações 
arroladas na classe de recreio. 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Ofício n .O 236/77 Brasília, 18 de agosto de 1977. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maciel 
DD. President~ da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente: 

Deferido .Em 19-8-77. 

Esta Comissão, em reumao realizada hoje, deliberou, unani­
memente, a requerimento do Senhor DeputadO Alexandre Machado, 
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equer, nd's ermos regimentais, a desanexação dos Projetos abaixo 
espec'ficali!9 , que- deverão ficar assim anexados: 

O ojeto n.o 739, de 24-6-75, permanecerá anexado ao .. 
jeto B- 470, de 27-5-75, por tratarem da pesca embarcada; 

.... _ --, ' rojeto n .o 2 .739, de 2-9-76, deve ser anexado ao Pro­
... '€1o~, . 1. 945, de 16-4-76" por tratar-se de pesca com linha de 
'mao. 

Como se pode ver, não são conexos nem análogos os Projetos 
ora anexados. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protes­
tos da mais alta estima e apreço. - Antonio Gomes, Vice-Presi­
dente no exercicio da Presidência. 

PARElOER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O nobre Deputado Sylvio Venturolli, da ARENA bandeirante, 
submeteu ao exame da Casa o projeto ora em estudo nesta Comis­
são, pretendendo alterar a redação do art. 29, do Decreto-lei n.O 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e estímulos 
à pesca e dá outras providências. 

Referido artigo, que integra o Capítulo II! - Das Licenças para 
Amadores de Pesca e para Cientistas - prevê: 

gue: 

"Art. 29. Será concedida autorização para o exercício da 
pesca a amadores, nacionais ou estrangeiros, mediante li­
cença anual. 
§ 1.0 A concessão da licença suboNlinar-se-á ao pagamen-
to de uma taxa mínima anual Ide dois centésimos ao máxi- a 
mo de um quinto do salário mínimo mensal vigente na Ca- .. 
pital da República, tendo em vista o tipo de pesca, a 
Região e o turismo, de acordo com a tabela a ser baixada 
pela SUDEPE. 
§ 2.° O amador de pesca só poderá utilizar embarcações 
arroladas na classe de recreio." 

O autor objetiva imprimir a esse artigo a redação que se se-

"Art. 29. Será concedida gratuitamente autorização para 
o exercício da pesca a amadores nacionais .ou estrangeiros, 
mediante licença anual e tendo em vista o tipo de pesca, a 
Região e o Turismo, de acordo com as instruções a serem 
baixadas pela SUDEPE. 

Parágrafo único . O amador de pesca só poderá utilizar em­
barcações arroladas na classe de recreio ." 

Na justificação alega o autor que são poucos, no País, os pesca­
dore~ amadores em condições de suportar o ônus previsto no arti­
go supratranscrito. E que estes, em sua maioria, praticam a pesca 
visando o próprio sustento. 

A proposição em estudo foi distribuída a esta, e à Comissão de 
Agricultura e ' Politica Rural. 
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Posteriormente lhe foi anexado o Projeto n.o 
o mesmo intento : modificar o texto do art. 29 do 
221/67, do Deputado paulista Lincoln GrilIo. 

Este propõe o pagamento de uma taxa anual 
Cr$ .15,00 e no máximo Cr$ 100,00, observado o tipo de *'!i:.G.a, 
gião e o Turismo, taxas essas reajustáveis em co:nfl)rrnüi~ 
Lei n.O 6.205, de 29-4-75. ~~!:.!l~ 

A licença pOderá ser concedida por mais de um ano, desde que 
o interessado pague as taxas correspectivas de uma só vez. 

Terminávamos nosso relatório, quando ao Projeto n.O 470/75 
foi anexado o de n.O 1.945, de 1976, do nobre colega Alexandre Ma­
chado, pretendendo aditar parágrafo também ao art. 29, do Decre­
to-lei n ,o 221/ 67, nos termos seguintes: 

"§ 3.° Ficam dispensados da licença de que trata este ar­
tigo os pescadores amadores que' utilizem linha na mão e 
que não sejam filiados aos clubes ou associações referidos 
no art. 31, desde que, em nenhuma hipótese, venha a im­
portar em atividade comercial." 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

O art. 29, do Decreto-lei n.O 221, de 1967, integra o capítulo 
desse diploma legal disciplinador das licenças para amadores de 
pesca, e para cientistas. A licença para a pesca feita pelos cientis­
tas já é gratuita e permanente. 

O nosso· sentir não se justifica a exigência de licença para os 
pescadores amadores que utilizam linha na mão, e que jamais pes­
cam Objetivando comercializar o produto resultante. Nem tampou­
co para os amadores não filiados a clubes ou associações de pesca, 
que ·são as .hipóteses contempladas na iniciativa do Deputado Ale­
xandre Machado. 

Assim sendo, pela constitucionalidade e juridicidade de todos os 
projetos ; quanto à técnica legislativa, entendemos que apenas o 
Projeto n.O 1. 945/76, do Sr. Alexandre Machado, deve ser aprovado, 
rejeitando-se os demais. . 

Sala da Comissão, 
Rodrigues, Relator. 

de de 1977. - Sebastião 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade e juri­
dicidade do Projeto n.O 470/75 e seus anexos: Projetos n.05 739/75 
e 1 .945/76, e, quanto à técnica legislativa pela aprovação do Pro­
.ieto n ,o 1. 945/76 e rejeição dos demais, nos termos do parec~r do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Célio Borja, Pre­
sidente ; Sebastião Rodrigues, Relator ; Afrísio Vieira Lima, Alceu 
Collares, Blota Junior, Erasmo Martins Pedro, Gomes da Silva, 



'" '" 
~ 
<tCD u,.... 

O) .... 
Q) 

'O 
li') " ~ C"') 
O) .... -"' 0 

wZ 
I-....J 
9Q. 

-6-

órdova, Jairo Magalhães, João Gilberto, Luiz Braz, 
za e Tarcísio Delgado. 

Comissão, 17 de maio de 1977. - Célio Borja, Presi­
e astião Rodrigues, Relator. 

Brasília, 18 de agosto de 19717. 
A Sua !Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maciel 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta ' 

Senhor Presidente: 
Esta Comissão, em reuma o realizada hoje, deliberou, unani­

memente, a requerimento do Senhor Deput ado Alexandre Machado, 
requerer, nos termos regimentais, a desanexa~ão dos Projetos 
abaixo especificados, que deverão ficar assim anexados: 

- O Projeto n .O 739, de 24-6- 75, permanecerá anexadi ao Pro­
jeto n.O 470, de 27-5-75, por tratarem da pesca embarcada'; 

- O Projeto n,o 2 .739, de 2-9-76, deve ser anexado ao Pro­
jeto n .O 1.945, de 1&-4-76, por t ratar-se de pesca com linha de 
mão . • 

Como se pode ver, não são conexos nem análogos os Projetos 
ora anexados. 

Valho-me 'do ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
da mais alta estima e apre~o . - Antonio Gomes,. Vice-Presidente 
no ex~rcício da Presidência . 

PROJETO DE LEI N.o 2.739, DE 1976 
(Do Sr. A.H . Cunha Bueno ) 

, Anexado ao de n.o 1.945/ 76 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 do Decreto-lei núme­
ro 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a pro­
teção e estímulo à pesca. 

(As Comissões de Constitui~ão e Justi~a, de Agricul­
tura e Política Rural e de Finan~as.) 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 29 do Decreto-lei n .o 221 , de 

28 de fevereiro de 1967, o seguinte parágrafo: 
" § 3.° . A pesca amadora desembarcada de cani~o é isenta 
de licen~a e do pagamento de taxas." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de ,sua publica~ão. 
Art. 3.° Revogam-se as disposi~ões em contrário. 

I 

Justificação 
O desporto da pesca, um dos mais extraordinários veículos 

de lazer, de turismo e de confraternização, abrange todas as fai­
xas etárias de ambos os sexos e é praticado por milhares de pes-
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soas no Brasil todo (bem como em todos os paíse 

Especialmente a pesca amadora desembarcada de caniço é, 
por excelência, o esporte das classes menos favorecidas financei­
ramente, e isso desde tempos imemariais. Em nosso País, onde a 
maioria da população tem nível financeiro muito baixo, nada 
seria, portanto, mais justo do que permitir a prática desse salutar 
esporte sem ônus de qualquer espécie. Trata-se de um dos pou­
cos esportes que o bolso de nossos trabalhadores ainda pode agüen­
tar. Cobri-lo, pois, de excessivas exigências legais ou financeiras 
torná-Io-á proibitivo. para a maioria da população. 

Pelas razões expostas, justifica-se plenamente a apresentação 
deste Projeto de Lei, isentando a pesca desembarcada de caniço, 
amadora. de licença e do pagamento de quaisquer taxas. Espera­
mos, pois, que, numa homenagem a todos os pescadores amadores 
de todo o Brasil (que dessa forma positiva gastam boas horas de 
seu tempo de lazer, ao invés de empregá-lo em cometimentos de 
resultados negativos para si oli para a sociedade) , o presente Pro­
jeto de Lei seja aprovado. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1976. - A.H. Cunha Bueno. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSõES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 221 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca, e dá ou-
tras providências. I 

· .... . .. ... . .................... . ........ .. ......... .. ........... . 
TíTULO IV 

Dos Pescadores Profissionais 

CAPíTULO IH 
Das Licenças para Amadores de Pesca 

e para Cientistas 
Art. 29. Será concedida autorização para o exercício da pesca 

a amadores, nacionais ou estrangeiros, mediante licença anual. 
§ 1.0 A concessão da licença subordinar-se-á ao pagamento 

de uma taxa mínima anual de dois centésimos ao máximo de um 
quinto do salário mínimo mensal vigente na Capital da República, 
tendo em vista o tipo de pesca, a região e o turismo, de acordo 
com a tabela a ser baixada pela ')UDEPE. 

§ 2.° O amador de pesca só poderá utilizar embarcações arro­
ladas na classe de recreio. 
· ... ............ . ....... .. .. ............... . ..................... . 
· . .... . ..................................... .. ................. .. . 
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para pesca o amadores que utilizem linha na mão e que não 
sejam filiados a clubes ou associações de pesca. -

2. Encontra-se anexado à proposição em apreço, nos termos 
do § 5.° do art. 165 do Regimento Interno, o Projeto de Lei n.O 2.739, 
de 1976, de autoria do Deputado A. H. Cunha Bueno, que versa 
matéria análoga. 

3 _ O projeto em exame foi inicialmente anexado ao de n.O 470, 
de 1975, que trata de pesca embarcada. Todavia, a Comissão de 
Constituição e Justiça, atendendo a requerimento do autor da 
medida, encaminhou ao Presidente da Casa ofício solicitando sua 
desanexação, uma vez que seu objetivo é a pesca com linha na 
mão, não dispondo, portanto, sobre assunto conexo ou análogo ao 
daqueloutro. 

4. Em justificação que, a nosso ver, alcança perfeitamente 
seu objetivo, o nobre representante gaúchO salienta que o pescador 
individual, esporádiCO, digamos, de fim de semana, ou o turista, 
que se utilizem tão-somente de caniço e de linha na mão des­
conhecem a necessidade de licença para a prática do esporte; 
lembra também as dificuldades para obtenção da referida licença, 
uma vez que a SUDEPE não funciona aos sábados e domingos e ' 
finalmente argumenta que não são os pescadores eventuais de 
que trata <> projeto responsáveis por rpaiores danos à fauna 
aquática. l 

5 _ A pesca, termo genérico que define os m-étodos usados na 
captura de animais aquáticos, não obstante seu desenvolvimento 
e a utilização de recursos modernos, em várias de suas modali­
dades, m~tém as formas básicas de que se valiam os povos pri­
mitivos. 

É o que acontece com a pesca de linha na mão, ou linha.iscada, 
que começou a ser usada inicialmente sem anzol, como se faz 
ainda hoje para pescar enguias, tendo o processo sido aperfeiçoado 
com o invento daquele instrumento. 

6 _ A pesca de linha na mão é apenas parte de uma expe­
riência recreativa mais ampla, -que envolve viagens, vida ao ar 
livre, caminhadas e passeios. 

Por sua característica e baixo custo dos petreChos de que se 
serve é acessível à faixa de população de menor renda, configu­
rando-se em esporte salutar, eis que, conforme o reconhecem seus 
afeiçoados. contribui para descarregar as tensões que a vida agi­
tada de nossa época nos faz acu,mular diariamente. 

O homem da cidade traz atavicamente a nostalgia dos pes­
cadores que foram nossos ancestrais. A corrida de fim de semana 
para as margens de represas, lagos, rios ou a beira-mar, mesmo 
que seja, numa linguagem jocosa usada pelOS pescadores ama­
dores, apenas para "dar banho na minhoca", mostra como a pesca 
é importante numa politica de lazer que tenha em mira o homem 
e não somente o aspecto econômico. 

I 
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7. No entanto, para que alguém, mesmo 
esteja em nosso País por poucos dias, num único 
desfrq,te dessa forma de : lazer, exige-se o 
formalidades. 

Assim, para habilitar-se à prática da pesca 
mesmo usando apenas linha na ' mão, o interessado deve 
à SUDEPE, a fim de obter a licença que lhe dará o dir 
exercê-la legalmente. 

A licença tem validade para um ano e para tirá-la é preciso 
preencher um formulário fornecido por aquele órgão. Em seguida, 
pagar a taxa correspondente numa agência do Banco do Brasil. 
Quem for tirar a licença pela primeira vez deve levar duas fo­
tografias; no caso de renovação, basta uma. Em caso de menor, 
é indispensável a autorização do responsável. 

. Fácil é de ver-se que as próprias exigências da lei levam à 
sua infringência. 

8. Entendemos que essas formalidades não devem ser dis­
pensadas, por€m para aqueles tipos de pesca que possam de algu­
ma forma comprometer nossa fauna ictiológica. , 

A fiscalização precisa ser até bem mais rigorosa, não só ao 
longo de nossa extensa orla marítima, mas também em nossos 
rios e lagos. Sabemos das dificuldades que a SUDEPE enfrenta 
para exercê-la. Por isso mesmo achamos que o projeto merece 
ser acolhido por esta Comissão. A pesca praticada pelo pescador 
de linha na mão, repetimos, não é predatória e não compromete 
nossas reservas ictiológicas. 

11 - Voto do Relator 
Opinamos, pois, favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 

n ,o 1.945, de 1976. 

Sala da Comissão, 22 de setembro de 1977. - Humberto Souto, 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Agricultura e Politica Rural, em reumao rea­

lizada em 22 de setembro de 1977, opinou, por unanimidade, pela 
aprovação do Projeto de Lei n.O 1.945/76 (Anexo o Projeto 
n.O 2.739/76) , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vinicius Can­
sanção, Presidente; Humberto Souto, Relator; Alexandre Machado, 
Antônio Annibelli , Antônio Bresolin, Antônio Gomes, Elcival 
Caiado, Ernesto de Marco, Ferraz E.greja, Francisco Libardoni, 
Henrique Brito . Henrique Cardoso, João Durval, José Mandelli, 
José Zavaglia, Nelson Maculan, Pacheco Chaves e Walber Gui­
marães. 

Sala da Comissão, 22 de setembro de 1977. - Vinicius Can­
sanção, Presidente - Humberto Souto, Relator. 

PAREGER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

O projeto em referência, da lavra do nobre Deputado Alexan­
dre Machado, ao modificar o Decreto-lei n.O 221, de 1967, que dis-
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Ressalte-se, por oportuno, que, segundo verificamos, o projeto 

ora em exame foi o único a receber um consenso geral da Comissão 
de Justiça quanto à técnica legislativa. Os outros que dispunham 
sobre isenção' de licença para pesca embarcada não tiveram igual 
tratamento. 

3 . Encontra-se anexado ao mesmo, conforme determina o 
art. 71 po Regimento Interno, o Projeto de Lei n.o 2 .739, de 19'76, 
do Deputado A. H. Cunha Bueno, que versa sobre idêntica matéria. 

4. Em bem elaborada justificação, o ilustre autor não poupou 
argumentos para demonstrar que a exigência da licença prévia 
para os pescadores amadores que usem apenas linha na mão é 
um exagero, uma vez que estes em absoluto não comprometem as 
n::>ssas riquezas ictiológicas. Não é preciso ser afeiçoado desse 
esporte para saber que assiste inteira razão a S. Ex.a Os peixes 
apanhados dessa forma são de reduzido tamanho e sempre con­
sumidos pelo próprio pescador, não havendo, portanto, desperdício 
desse precioso alimento, ao passo que com arrastão, modalidade 
tão difundida ao longo de nossa costa, sem que a SUDEPE a coíba, 
por falta de fiscalização adequada, é altamente nociva e preda­
tória . 

5. Não vemos nenhum óbice à aprovação do projeto. O pro­
blema criado para obtenção da licença não é o do seu quantum, 
praticamente simbólico, mas da burocracia para consegui-la e de 
sua dispensabilidade no caso em tela. 

Aprovada a proposição, virá pôr cobro a situações desagradá­
veis que vêm ocorrendo e que concorrem para dar uma imagem 
desfavorável do País aos estrangeiros que para aqui se deslocam 
na condição de turistas, eis que, não raro, os fiscais da SUDEPE 
apreendem seus petrechos, alguns deles de alto custo. 

6 . Quando tanto se fala na necessidade de lazer 'para ame­
nizar as tensões que nos sufocam, a pesca de linha na mão cons­
titui-se num esporte - pOderíamos mesmo dizer, num hobby -
barato ao alcance de todos. 

7. Entendemos de resto que os recursos gastos pela SUDEPE 
com as formalidades administrativo-fiscais para a concessão de 
licença aos pescadores mencionados no projeto, bem como para a 
fiscalização dessa atividade, poderão ser melhor empregados no 
efetivo patrulhamento de nossas águas, a fim de impedir - o 
que infelizmente não está acontecendo, segundo as constantes 
denúncias publicadas nos Jornais - o extermínio de nossos peixes. 

n - Voto do Relator 
Somos, pelas razões enunciadas, de opinião que esta Comissão 

se manifeste favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 
n.O 1,945, de 1976. 

Sala da Comissão, 27 de setembro de 1977. - Carlos Alberto 
de Oliveira, Relator. 
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. m - Parecer da Comissão , G P; 
A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinár a re a a 

no dia 29 de setembro de 1977, opinou, unanimement ~ela a o­
vação dQ parecer .do Relator, Deputado Carlos Albe 5' Oliveir 
favorável ao Projeto de Lei n .O 1.945/76, do Sr. Alexand Machad 
(anexo o Projeto de Lei n.O 2.739/76). &.-. . 

~J.N 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: Gomes do·~~iW'''-­

ral, Presidente ; João Cunha e Moacyr Dalla; Vice-Presidentes; 
Carlos Alberto Oliveira, Relator; Pinheiro Machado, Jorge Vargas, 
José Ribamar Machado, Milton Steinbruch, Emanoel Waisman, 
Florim Coutinho, Joir Brasileiro, Homero Santos, Francisco Bilac 
Pinto, Dias Menezes, Ruy Côdo, Odacir Klein, Epitácio Cafeteira, 
Antônio Morimoto, Temístocles Teixeira, Roberto Carvalho, João 
Menezes, José Alves e Antônio José. 

Sala da Comissão, 29 de setembro de 1977. - Gomes do Amaral, 
Presidente - Carlos Alberto Oliveira, Relator. 

Centro Gráfico dó Senado Federal - Brasília - DF 
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DESPACHO : ................................. .. ......................................................... ... .. .. ................ ... ... ...... .. , ... .. ............. ...................... .. .................. . 

... ........................................................................... ........ .. ..... em ..................... .. de ....... ........ . . .............. .. ..................... ..... de 19 ................. . 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr ................................................................................... , .. ............................... ..................... ..... ..... ....... , ...... , ........... , em ........... .l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de ........... ... . , ... ....................................................... , .... ..... .. .. ....................... .. .................. .... ..... ........ . 

Ao Sr, ..... ... .. ... .................................. ..................... ........ ..................... ......... ......... , ....................... , .. ............ .... ........ ..... , em ......... ..l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de ... .... ................ , ......... .... , ........ ............... , ..... ... ......... ..... .................. ........ ........ ............... .............. . , 

Ao Sr,.... .................................................................... .... ....... ........ .......... .... . ........................... , ....... ..... ... .............. ', em. ... ....... .l9 ........... . 

o Presidente da Comissão d e ......... .. ... .... ......... ... .. ..... ......... .... ... ... .................. ... ................. ...... ........... ............ .. ... .... .... .......... .. . 

Ao Sr ....... .... ................... .......... ............... ............. ...... , ......... ................. .. .... ....... ......... ... ............ ................... ...... ....... , em .......... 19 .. ........ . 

o Presidente da Comissão d e .... ...... .. ..... ...... .......................... .. ....... , .. ..... .. ... .. . , ...... .... ........ .................. .... .. ................ .............. . 

Ao Sr ........... .......................................................... ... ....... .. ......... , ...... , ..... ...................... ... ....... .... ..... ..... ... ......... , .......... , em. ......... .l9 ........... . 

o Presidente da Comissão · de ...... ........ .... .. ..... ....... ...... .... ....... , ...... .... ................... .. ................................... ......... ...... .. ............ .. . 

Ao Sr, ........... ..... ..... , ............................................................... .................... , ........ ... .. ...... ...... ....... ................. ... ............... , em ........... 19 ... .. ...... . 

o Presidente da Comissão de ... ... .......... ...... ... .. ... .. ........ ....... ... ... ...... , .... ..... , ...... , .... ........ ..... .. ......... ....... .. ............ .......... . ... ..... .. . 
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Ci~MARA DOS O~~ 

1 9 nUT 17 5 I, 

COORD.Cl 

Em j~ de outubro de 197 8 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são, foi encaminhado ao ExcelentIssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58 , § 19, da Consti 

tuição Federal, o projeto de lei (ns. 1.945-B, de 1976, na câ 
mara dos Deputados, e 100, de 1977, no Senado) que "acrescenta 

parágrafo ao art. 29 do Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro 

de 1967, que dispõe sobre a proteção e estImulo à pesca". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

~-.- , 
~. SENADOR ANTONIO ENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
·:AMARA oO~ DEPUT ADO~ 

em 
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N9 ~? J 
Encaminha Projeto de Lei 
n 9 1.94S-B, de 1976 

Brasília, J'.j-de outubro de 1977 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de que seja submetido ã consideração do Se~ 
nado Federal, o Projeto de Lei n9 1.94S-B, de 1976, da Câma 
ra dos Deputados, que "acrescenta parágrafo ao art. 29 do 
Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe - , , 
sobre a proteçao e estImulo a pesca". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração . 

• 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
Digníssimo Primpiro Secretário do Senado Federal 



• 

CO ORO. DE eo . 

Em 11 de novembro de 1978 

Senhor Primeiro Secretirio, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 
cia, para os devidos fins, o incluso aut5grafo do projeto 
de lei, aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 
Excelentlssimo Senhor Presidente da Repfiblica, que "acres­
centa parigrafo ao art. 29 do Decreto-lei nQ 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e estimulo 
ã pesca". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
sa Excelência os protestos de minha elevada estima e 
distinta consideração. 

Primeiro Secretirio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 
Primeiro Secretirio da Cimara dos Deputados 
DBS/. 

Vos 
• malS 

P R IM E! L:, SE CRETAR I A - --...,------
De Gidelrl , rI ~: G ; taiia-Cc!':.! da Mesa 

Em ~1. I i / 78 
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Cfd~AI OS DEPU 

20 . -

" 01 - . 

co ' . ~ DE OMtJr~iCAçÕE _ 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 
do Decreto-lei n9 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, que dispõe - ~ ~ sobre a proteçao e est1mulo a 
pesca. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 29 do Decreto-lei n9 221, de 

28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo: 

ti Art. 29 -- ................................... . 

§ 39 - Ficam dispensados da licença de que tra­

ta este artigo os pescadores amadores que utilizem li­

nha na mão e que não sejam filiados aos clubes ou asso­

ciações referidos no art. 31, desde que, em nenhuma hi-.. 
potese, venha a importar em atividade comercial." 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

JON/ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 

SENAUIV,,., 

E J9 DE OUT BRO DE 1978 

PETRCNIO POR ELLA 

Presidente 

.. 
contra 
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. Aviso n9 389-sUPARj78. 

Em 24 de outubro de 1 978. 

, 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de enca~inhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo SenhQr Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Le i n9 6.585, de 24 de outubro de 1978. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Exc l~ncia c Sen~or 
Sencdor A TONIa Yl ..... t~~~S Cl'.N."'T ..... 
DD Primeiro Secretário do Senado Fede ral 
BRAStLIA - DF. 
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MENSAGEM NQ 393 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL; 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que acabo de sancionar o projeto de lei que "acresce,!! 

ta parágrafo ao art. 29 do Decreto-lei n9 221, de 28 de fe 

vereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e estímulo à 
'pesca". Para o arquivo do Congresso Nacional, resti tuo, ne~ 

ta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 

na Lei nQ 6.585, de 24 de outubro de 1978. 

Brasí 1 ia I em 24 de outubro de 1 978. 
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LEI N
I
9 6.585, de 24 de outubro de 1 978. 
il 

I 

. '-Acrescenta paragrafo ao art. 29 do De 
creto-l ei nQ 221, de 28 de feverei ro 
de 1967, que di spõe sobre a proteção 
e estimulo ã pesca. 

o P R E S I D E N TE " D A R E P O B L ! C A 

Faço saber que 
seguinte Lei: 

o Congresso Nacional decreta 
. , 

" , e eu sanClono a 

Art. 19 - O art. 29 do Decreto-l ei n9 221, de 28 de fe 
" . 

vereiro de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte parãgrafo: 

... 

blicação. 

11 Art. 29 - ....... ..... .... ........................... . 

§ 39 - Fi cam di spensados da 1 i cença de que trata este 
artigo os pescadores amadores que? utilizem linha na mão e que 
nao sejam filiados aos clubes ouassociaçoes referidos no art . 
31, desde que, em nenhuma hipótese, venha a importar em at;vid~ 
de comercial. 1I 

Art. 29 - Est~ Lei -clit ;~éi ra EIii vi gor na da t a àe sua P..t! 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasil; a , em 24 de outubro rir.> " 070. 
'__ J I V" 

.. --:,':'-
-," 

. ..,.... .. -.~~ 
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Acrescenta parãgrafo ao art. 29 
-lei n9 221, de 28 de fevereiro 
que dispõe sobre a proteçao e 
pesca. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

do Decreto­
de 1967, 

estimulo ã 

Art. 19 - O art. 29 do Decreto-lei n9 221, de 28 de fe 
vereiro de 1967, passa a yigorar acrescido do seguinte parãgrafo: -

blicação. 

IIArt. 29 - .......................................... . 

§ 39 - Ficam dispensados da licença de que trata este 
artigo os pescadores amadores que utilizem linha na mao e que 
não sejam filiados aos clubes ou associações referidos no art. 
31, desde que, em nenhuma hipótese, venha a importar em ativi 
dade comercial. 11 -

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - evogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~~de utubro 

~"~A~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.945-Aj1976 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1.945-Bj1976 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 do De­

creto-lei n9 221, de 28 de feverebro de 

1967, que dispõe sobre a proteção e es 

tímulo à pesca. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 29 do Decreto-lei n9 221, de 28 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar acrescido do ~te ~a-

fa: "Art. 29 - ....................................... . 

§ 39 - Ficam dispensados da licença de que trata 

este artigo os pescadores -amadores que utilizem linha na 

mão e que não sejam filiados aos clubes ou associações re­

feridos no art. 31, desde que, .em nenhuma hipótese, venha 

a importar em atividade comercial." 

sua publicação. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 24 de outubro de 1977. 

Relator 

GER 6.07 
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CAM ARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.o 1.945 

-o 

5 
, 
\ , 

de 19 76 

, I 

'i 
/ 

JI ., 

AUTOR 

/ Soção de S inopse 

/" =~====o=~-====~o~oo=_ ======================================~======~================================41--------------------
E M E N TA 

Acrescenta parágrafo ao artigo 29 do Decreto- lei n~ 221, de 28 de fevereiro de 
1967, que dispõe sobre a proteção e estímulo à pes c a . 
( dispensa ndo da exigência de l icença os pes cadore s amadores ). 

A N D A M~E N T O 

26003 76 

-22.08_.77 

/ 

PLENARIO 
Fel a O au t or, apresentando o projeto. 

DCN 27 0()3.76, pag 1508, co1 . 02 

MESA 

Despacho: (k~EXE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 470, de 1975, NOS TEm~os DO 
ARTIGO 71 DO P~GIMENTO I NTERNO. 

PLENARIO 
t lido e vai a imprimir, 

DCN 07.0,1-. 76 pág. 2064 colo 01. 

• "1\ "-.-~ • : .. .. , ." - .. ... - ... -. ~ . ... --- .... . ~ ..... • .- ' - I~ -

M E S A 

, o 

Deferido o Ofício n9 236, de 18.08.77, da Comissão de Agricultura e política 

-Rural , solicitando a desanexaç ão deste proj ·:~ to do de n9 470/75, Deferido, ain 
da a an exação do Proj eto n9 2739/76 a e s te . . , . / , ' - !j. -

o,' J. ', ••. • • • I ) _ ..... # ~ J ' _ 

'" -. , ' , ,. DCN 23 .08 .77, p~g. 6928 , col 01 

VIDE VERSO ••• 

ALEXANDRE MACHADO 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no D iario Oficiai de 11---------------------------------

II=============~~' "-=== 
V etado --------------------------

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

AN EXO: 2739/ 76 

OBSERVAÇÃO: O parecer da Comiss ão 
de Constituição e Justiça,se en 
Icontra no PL. 470/75, ao qua l es 
te projeto estava anexado. 



ERRATA: 

12. 09 .77 

e 
:,/"" ~"~ 

Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente, tendo em vista requerimento de 

DCN 09.09.77 , pág. 7900, colo 02. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultura e política Rural e de Finanças. 

\ 
I 

I 
COt.ussAO DEAGRICULTURJ\. E POLíTICA RURAL 
Distribuído ao relator, Dep. HUMBERTO SOUTO. 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

DCN 

22.09.77 .Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. HUMBERTO SOUTO. 

22.09.77 

29 . 09.77 

13.10.77 

DCN 

COMISS~O DE FINANÇA~ 

Distribuído ao relator, Dep. CARLOS ALBERTO OEIVEIRA. 

DCN 

COtvlISS1W DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
DCN 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, j 

e técnica legislativa; e, das Comissões de AGricultura e política Rura l e de Finanças, pela aprovação. 

(PL. 1.945-A/76) DCN 14.10.77 . pág. 9807, colo 01. 
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".:.AMARA DOS DEPU TADOS PROJETO N.O 1. 945/76 ContinuaçêlO fls. 02. 
J / I Seção dI! Sln6psI! 

,/ A NDAMENT O 

20.10.77 

21.10.77 

21.10.77 

24.10.77 

PLENÀRIO (discussão única) 

Adiada por falta de qüorum . 

PLENÁRIO 

DCN 

o Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Discussão do projeto pelos Dep. Célio Marques Feraandes, Nelson Thibau e Daso Coimbra. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Prejudicado o PL. 2.739/76, anexado a este. 

Vai à Redação Final. DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO ') 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. JOS~ RIBAMAR MACHADO. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 1. 945-B/76) 

OCN 

DCN 

"~ j-. I () .';1 AO SENADO FEDERAL, PELO OFtCIO N9 71-7-7 

, 
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AUTOR 
PROJETO DE LEI N_o 470 de 1975 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de SinopRe 
I======'==========~==========~============~=============================~================================================ 1 --_--------------------------------

EMENTA - I 
Altera a redação do a rtigo 29 do Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, que 

dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca. 

ANDAMENTO 

14.05.75 

21. 05 . 75 

16.06.75 

17.03.77 

PLENARIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 15.05.75, pág. 2683, colo 02. 
MESA 
Despacho: As Comissões 

Rural. 
de Constituição e Justiça e de Agriculture- e pOlítica 

PLENkRIO 
l!: lido e vai a imprimir. 

DCN 22.05.75, pág.3085, col o 01. 
COMIssno DE CONSTrrUI~O E JUSTIÇA 
Distribuído ao r elator , Dep . SEBAST~O RODRIGUES JÚNIOR. 

DCN 19.06.73, pág. 4465, colo 01. 
MESA . 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 739/75, NOS T:~:::u.lOS DO ART IGO 71 DO rtEGIMENTO 
INTERNO. 
MESA 
AiJEXADO A ESTE O PROJETO DE LE I N9 1.945/75, NOS TER.t\10S DO ART IGO 71 DO REG IMEN­

TO INTE RNO. 
, 

COMISSi!O DE CONS'rrrUIç1tO E JUSTI~ 
Aprova do unanimemente parecer do relator, Dep. SEBAST~O RODRI GlffiS JÚNIOR, pela , 

constitucionalidade e juridicidade dos projetos 470/75 'e seus anexos 739/75 e 
1.945/76 e J quanto à técnica legislativa, pela ap rovação dO projeto 194 5/ 76 e 
pela rejeição dos projetos 470/75 e 'T39/75. 

DCN 22.06 .77, pag o 5282, colo 01 

SYLVIO VZNTUROLLI 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no D iár io Oficia l de 

II=====================D===="="==~ _ = 
Vetado 

Razões do veto-publicadas no D iário Ofi ciai de 

Ar-..~XO : 739/ 75 .. , -' I . -

- " , . 
l. . • 



17 . 06 . 77 

04 .08.77 . 

22.08 .77 

21. 09. 77 

23.09.77 

· . -. ~--- ~ 
.. '~ ". -- .. __ ... 

MESA 
Deferido o orício n9 081 , de 06.06.77, da Comissão 'de Constituição e Justiça, solic itand o a anexa ção 

do Projeto n9 2739/76 a este . 
DCN 21. 06 . 77 , 

COMI SSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL' , 

Distribu{do ao relator, Dep. ANTONIO BRESOLIN. 

, 
pa~ . 5136, col (lI . 

DCN 13.08.77, pig.664l, colo 01. -

M E S A 
Deferido o Oricio n9 236, de 18.08.77, da Comlssão de Agricultura e Pol~tica Rural, solicitando a desanexação 
dos projeto n<?s 19 1~5/76 e 2739/76 deste. 

DCN 23;08;77, pág. 6928, col 01 

-COMISS~O DE AGRICULTURA E POLlTICA RURAL 

Aprovado unanimemente ~ parecer favorável do r e lator, Dep. ANTONIO BRESOLIN. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

g lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela : constitucionali.~a 

juridicidade e rejeição, quanto à técnica leçrislativa; e, da Comissão de Agricultura e política 

pela aprovaçao. 
(PL. 470-A/75) DCN 24.09.77, pág. 8774, colo 01. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECA0 DE SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO DE LEI N.- 2.739 de 19 76 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 do Decreto-lei n9 221, de 28 de :'fevereiro de 1967, 
que dispõe sobre a proteção e estímulo à pesca. 

(isenção de pagamento de t .axa para pescador amador). 

II 

9 

AUTOR 

A.H. CUNHA BUENO 

'========~~=======================================-====='==============================iF========================== 
ANDAMENTO 

16.08.76 

30.08.76 

19.05.77 

17.06.77 

PLENÁRIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 17.08.76 ~ pág. 7436, col 02 

MESA 
. Despacho: Às Comissões de .Qonstituição e Justiça, de Agricultura e pOlítica Rural 

e de FinançasT 

PLENÁRIO 
É lido e vai a imprimir. 

COMISSlO DE CONSTITUIÇlO E JUSTIÇA 
Distribuído ao relator, Dep. DIB CREREM.· 

COMISSlO DE CONSTITUIÇlO E .JUSTIÇA 

DCN 31.08.76~ pág. 8212, col 01 

DCN 19.10.76 ~ pág. 10580, col 01 

Aprovad o requerimento do relator, Dep. DIB CREREM, solicitando a anexação deste 
projeto AO de n9 470/75 

DCN 30.08 . 77·, pãg. 7394, colo 02. 

MESA 
Deferido o Ofício 81, de 06.06.77, da Comissão de Co~stituição e Justiça, solicitando 
a anexação deste projeto ao de n9 470/75 

DCN 21.06.77, pág. 5136, col 01 

VIDE VERSO •.. 

Sancionado ou promulgado 

Public!!.do no Diário Oficial de 

= 
Vetado 

Razões do velo-publicadas no Diário Oficial de 



• 

-- • 

22.08.77 

-------~---

M E S A 

Deferido o Ofício n9 236, de 18.08.77, da Comissão dE) Agricultürae política Rural, solicitando a desanexação dest~ 
Projeto do de n9 47C775. Deferido, ainda, a anexaçã.o deste projeto ao de n9 1.945/76. 

DCN 23.08.77, pág. 6928, col 01 

. .... ... ANEXADO AO PROJETO DE LEI N9 1945/76 
. . 
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